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PROJETO DE LEI N2.13/2020

"Dispbe sobre a padronizacdo das cores de imoveis publicos pertencentes e/ou
mantidos pelo Municipio de Capitdo Enéas e da outras providéncias"

O povo do municipio de Capitao Enéas - MG, aprovou e eu Prefeito

Municipal em seu nome sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Esta Lei estabelece que os imd@veis publicos utilizados pela Administracéo Direta,
Indireta, Autarquica e Fundacional do Municipio de Capitdo Enéas/MG, bem como as
obras de engenharia e arquiteturas publicas, obrigatoriamente serdo pintadas em uma cor

padréo.

Paragrafo Unico. Para prédios locados pela administragéo publica sé sera utilizado a

padronizagdo de cores com a anuéncia do locador.

Art. 2° A cor padréo utilizada sera as cores predominantes da bandeira do Municipio de

Capitao Enéas/MG.

Paragrafo Unico. Para efeitos dessa lei, entende-se que as cores predominantes serao:

branco,verde, vermelho e preto.

Art. 3° A utilizacao das cores da bandeira do Municipio, instituida por essa Lei, sera
obrigatéria quando da construcao ou reforma dos prédios publicos de que trata o caput

desta lei.
Paragrafo Unico. O padrdo somente sera dispensado se o imovel tiver exigéncias de cores
especiais por normas nacionais e internacionais ou ainda tombadas como patriménio

histdrico e cultural ou se tratar de imoveis cedidos pelo Estado ou Unido.

Art. 4° Fica proibida a utilizacao das cores dos partidos politicos em prédios e obras de
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engenharia e arquiteturas publicas.

Art. 5° Fica facultada a padronizacéo das placas de identificacdo dos 6rgaos, nas quais
poderéo ser utilizadas cores e logomarcas diferentes do estabelecido, desde que tenha
contenham o Bras&o do Municipio na placa.

Art. 6° Esta Lei entrard em vigor na data de sua publicagéo.

Art. 7° Revogam-se as disposi¢cdes em contrario.

Camara Municipal de Capitdo Enéas-MG, 20 de outubro de 2020.
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